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DECISÃO
1. Considerando o decurso do tempo desde a interposição do presente 

recurso especial e, ainda, o fato de serem apresentados vários instrumentos de acordo e 

petições de desistência tão somente quando os chamados "processos antigos" são 

incluídos em pauta, manifeste-se a parte recorrente, no prazo de 10 (dez) dias, se 

remanesce interesse no julgamento do presente recurso, sob pena de, em não havendo 

manifestação, ser julgado prejudicado o feito por ausência de interesse.

2. Apresentada manifestação, voltem conclusos.

3. Não apresentada manifestação pela parte recorrente, no prazo 

anteriormente estipulado no item 1, considera-se prejudicado o recurso, por ausência de 

interesse. Nesse caso, proceda-se a baixa.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 19 de outubro de 2018.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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